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PREhEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR'IEMPO DETERMINADO
PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMPORÁRIA NA FUNçÃO DE
ENGENHEIRA DE EXCEPCIONAL
TNTERESSE púsLrco ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
Dos Bors E A sRA. rxnvruÁ RocHA
SOUZA, CONFORME ART.37,IX DA C.F. E
LEI MUNICIPAL No. 20412023 e 20512023.

No dia C2 (dois) do mês de MARÇO do arro tie 2023, a Prefeitura Municipal
de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurÍdi«:a de direito público, inscrita no
C.N.P.J No. 13.115.993/000í-99 com endereço à Rua C, S/No, C-onjunto Maria Rosa nestê
ato, representada pelo ['refeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO,
brasileiro, casado, com CPF No. 609.186.085-20, RG No. '1.144.214 SSP/SE, residente e
domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Munrcípio, doravante denominada
simplesmente PREFElTLrltA, e, de outro lado como CONTRATADA, A Sra. THAYNÁ
ROCHA SOUZA, rESidEÍItE NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO,CASA S/NO ,CENTRO-
CEDRO DE SÂO JOAC/SE, CEP: 49.930-000 com o Cr.F no 050.546.1't5-33, e RG.
3.445.150-1 SSP/SE , tênr entre si, ajustado o presente Corrtrato Individual de Trabalho por
tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária na função de Engenheira,
de excepcional interesse 1>úblico, com fundamento no inciso lX do art. 37 da Constituição
Federal, Lei Federal n.o 6.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.o
20412023 de 10 de janeirr de 2023. ConÍorme autorizaçáo do Exmo. Sr. Prefeito, mediante
as cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAMENI.AÇÃO !-EGAL: O preseÍúe contrato reger-se-á petas
disposiçôes constantes dâ Constituição Federal art. 37 lX, n.o 20412023 de 10 de Janeirc de
2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - C presente Contrato tem por c'lrjeto a Contratação Temporári
da Sra. THAYNÁ F:OCliA SOUZA para atuar como ÉNGENHE|RA, da Secretari
Municipal DE OBRAS E UIiBANISMO.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividaders previstas neste instrume
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Pública, através da Secreta
Municipal de OBRAS E URBANISMO.

PARAGRAí:'O UNICO - Fica ajustado, nos termos do § ío do art. 469 da CL
que a PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, transferir o CONTRATADO para
serviços em qualquer locairdade do Município de Malhada dr rs Bois.

QUARTA - OO PRAZO - Este contrâto vigorará a parti, rle 02 de MARÇO de 202
encerrando-se em 30 de dr:zembro de 2023

Rua "C" s./n", Cenn r, Conjunto Maria Rosa, Malhada dos Bc is - SE CEp 49.940.000
CJPJ I 3. i 15.993/0001-99 e-mail: prefeituramalhi.,!arlosbois@gmail.corn
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ESTÂDO DE SIRGIPE
PREIIEITURA MLJNICIPAL DE MALHA i..,\ 'DOS BOIS

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado,
a critério da Administraçáo, conforme Artigo 4o da Lei Municipal n" 20412023, e com respaldo
na Lei no 11712012, de 05 de junho de 2012, devidamente autuado em processo próprio e
aprovado pela autoridade competente.

QUINTA - DA CARGA HORÁRn - A jornada de trabalho será dê 1O (dez) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades .m horário diurno, noturno ou
misto, com ou sem revezamento, a critério da PREFEITURA, desde que seja avisado com o
mínimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE - são obrigac,5es da Contratante:
â) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
5) Remeter cópia deste L:ontrato âo Tribunal de Contas do
Eistado;

,r) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - oBRlcAÇÔÊÉl Do CONTRATADo - são obrigar:,5es do contratado:
Oesempenhar suas atividades cont qualidade e presteza;
r'tender rigorosamente aos programas estabelecidos pela

:-iecretaria
:iujeilar-se-á às normas gerais da I2REFEITURA, que em nenhum
momento poderão ser ignoradas obrigando-se a executar com
zelo, eficiência e lealdade toCâr as tarefas que lhe forem
:onfiadas.

OITAVA - DO SAúRIO - O salário mensal a sel pago pela PREFEITURA. a
CONTRATADA, incluindo r) repouso semanal remunerado s:rá de R$ 3.OOO,OO (TRÊS MIL
REAIS ), sobre o qual incidirâo os reajustes pagos aos ser;idores da Administração Direta
do Município de Malhada gos Bois.

PARÁGRA,':() UNICO - A PREFEITURA poderá descontar do salário do
CONTRATADO o valor <.,.rs danos e preluízos por Ê:'e (.ausaoos por dolo, negligência,
imprudência ou impe:'ícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ôRçAMENTÁRIA - As despes?s deconentes com do objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta da Nê:.rreza de Despesa: constante do
orçamento vigente.

UNIDADE ORçAiiEN1'ARIA: 2028- SECRETARIA DE OBÍIAS E URBANISiIO
FUNÇAO: 15- URBANIS$O
SUBFUNÇAO: 122- ADMINISTRAçAO GERAL
PROGRAUA: 10- OBRA§| E SERV|ÇOS pÚBLrcOS
PROJETO/ATIVIDADE: 6342- i'IANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
URBANISMO

E

cLASStF|CAçÃO ECONÔrUrcA: 319OO4OO0O- C\Or;TRATAçÃO
DETERMINADO
FONTE: í5000000- RECT.|RSOS NÃO V|NCULADOS DE ilt.pOSTOS
SUBELEÍúENTO DE DESÍrESA: 03- DEtlAlS CONÍRÂTAI;CS

POR TEM

DECIMA REAJUSTE ÜE PREÇOS A remuneraçáo cla Contratada será reaj
através de Aditivo nos meury'iirs percentuai s de reajuste dcs ['uricionários Público do eua
Permanente desta Acirninii;tração

Rua "C" s/no, lea:r.r, Conjunto Maria Rosa, Malhada dos Bcis _ SE CEp 49.940.000
CJPJ 13. I i 5.Í)93/0001-99 e-mail: prefeituramalhariixiosbois@gmail.com



ESTADO DE SERGIPE
PiiSIEITURA MUNICIPAL DE MALHADiI DOS BOIS

DÉctMA PR|MEIRA - D,É, ALTERAçÃo CoNTRATUAL - o presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente f,eia Prefeitura, ou por acordo, s-i:rdo que as alterações serão
processadas através de Tt:rmo Aditivo, com as devidas justificativas.

DÉclÍúA SEGUNDA - DA RESclsÃo - o presente cDntrato poderá rescindido nos
seguintês casos:

a) Por razôes de interesse 1,úblico relevante, devidamente
.iusrificado;
l.) Por acordo entre as parl()s contratantes que poderão
r'üscindir unilateralmente o prr.sêr,te contrato antes de expi!'ado o
Íreu prazo, aplicando-sê, nesta ltipótese, o art. 48í da CLT.

DÉC|ÍüA TERCEIRA - nÂ VALIDADE E DA EFICÁCIÂ - O presente contrato só terá
validade e eficácia depois rie publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - üü /\RQUIVAMENTO - A Preíeitura rnanterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contrato ,? dos Termos Aditivos que eve ntualmêntê forem firmados em
arquivo próprio, por data .:lr? emissãc e por gestão orçamenliria, à dlsposição dos órgãos de
controle interno e externo.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todas as questôes oriundas do presente
contrato, será competente o Foro da cidade de Cedro de Sâo João/SE
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, alustado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que rlepois de lido e achado confonr(], é assinado, em três vias de
igual teor e forma, pelas pirtes contratantes e pelas testemuírhas abaixo.

alhada ,los Eiois/SE, 02 de MARÇO dê 2023

.AUGUSTO C Dtlllzto
PREFEI PAL
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TIhYNA ROCHA SOUZA \-)

CONTRATADA

TESTEMUNHA:

Nome

CPFn.':9))C,o+

TESTEMUNHI\:

Nome

c;PFn.o: O1C. ,l 9U «:-6-o (,

Rua "C" s/no, Ccnto), Conjunto Maria Rosa, Malhada dos Bc is - SE CEp 49.940.000
CJPJ I 3. I I 5. )931000 l -99 e-mail: preÍêituramalhadad,rsbois@gmail.com

GÚI
NI

C.(a, À
JCLT^


